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E bem provável 
que o mundo 
ocidental, des- 

de a criação do Estado 
de Direito, nunca te- 

' nha passado por urna 
- "crise „de :  legalidade" 

mais intensa que a 
atual. É um fenômeno 
que envolve toda a so-

. ciedade moderna, cha-
mada pós-industrial, 
mas principalmente a 

- atuação dos poderes 
públicos, em que tam-
bém se constata a 
existência de associa- 

: ções com forte capaci- 
dade corruptiva. Já é •  
perceptível a eclosão 
de um "Estado paralelo", gerido 
por Segitientos de partidos políti-

(, cos, Executivo, dos lóbbies, 
r o iinprescindívèl apoio de alguns 

juristas ê até mesmo de membros 
dó JudiCiário . (Caso INSS, pbr 

.§, exemplo). Praticam a "extralegali- 
--4, 'dade" e tudo,  fazern,."solidariamen-

te", para assegurar a impunidade .. 
Seguem Códigos éticos e cõinporta-
mentais próprios, forjados à mar: 
gem da legalidade geral e, evideri-
temente, dos valores constitucio-
nais essenciais para a construção 

de uma Nação próspe-
ra e justa, adequada às 
"regras dó jogo" demo-
crátieo.. 

Essa crise :de legali- 
. dade manifesta-se, ora 
na falta de ,lei,,ora em 
sua não aplicação e, 
agora, le deraier cri é 
a adoção ilegítima de 
engenhosos artifícios 
(lei de anistia) desti- 
nados a tornar inope- 
rante a *decisão judi- 
cial que retirou do se- 
nador Lucena a possi- 
bilidade de exercer 
mais um mandato po- 
lítico. Não o favorece, é 
bám que se diga;  o ar: 

gumento de que está servindo de 
"bode expiatório". Ninguém pode 
ignorar, prineipalménte depoís das 
irrefutadas conclusões da teoria fri- 
tei-acionista do labelling ápproach, 
que toda 'intervenção punitiva do 
Estado é seletiva: no Mundo inteiro 
e em todas as épocas somente uns 
poucos é que são cOndenados. IsSo' 
não é juSto, mas é aSsiral De cada 
mil furtos, nem dez são punidos. 
Más, apesar de poucas ;  as condena- 
ções exercem a função de solidifi- 
cação social em torno de alguns va- 

lores (Durkheitn). 
De outro lado, por tradição e ín-

dole, a anistia sempre foi reservada 
a crimes políticos e conexos (ver o 
artigh das:Disposições Transiti";■- 
rias da_ atual Constituição). Desti-
na-se à réConciliação- em caso -de 
desinteligências políticas profun-
das e visa colocar o 'Silêncio perPé- ,-  
tua" sobre alguns "fatos", não sobre 
"pessoas". • 

Os efeitos de uma eventual "lei" 
de anistia, fundada em razões 
"pragmáticas" (típicas do homern 
"cool"), serão nefastos e profunda-
mente graves: incrementará a crise 
de legalidade, a deslegitimação do 
Direito. Penal, pode gerar urna crise 
entre os poderes e, certamente; 
provocará o mais profundo descré-
dito no presidente da República, 
que a sancionaria. 

Acima de tudo, o que deve orien:- ;  
tar o homem público moderno .é à 
"razão jurídica", não as razões de 
Estado, muito menos as razões de 
"Estados paralelos". Nossa Consti-
tuição, nos seus primeiros artigos, 
estabele-ceu. um  cónjunto de valo-
rés VinculanteS (obrigatórios) Para 
todos os poderes. Cuida-se, confor-
me reconheceu pela,  primeira vez o 
Tribunal Constitucional alemão, de 
uma "ordem objetiva de valores" de  

eficácia imediata e contra todds 
(Drittwerkung). Um desses valoreS 
supremos é a igualdade perante a 
lei. Qualquer iniciativa legislativa 
que venha violar o referido valor, 
sem >justificativa'razoável pode (e 
deve) ser recusada pelo Judiciário, 
por ser inconstitucional. 

A fase napoleónica do légalismo 
. olituSó e arbitrário já passou. O 
• mundode hoje é outro: no lugar de 
confiarem cegamente no clássgo 
dogma (iusnaturaliSta) da "Justiça 
abstrata da lei", os juízes estãoe 
conscientizando cada vez mais aa 
imperiosa necessidade de sempe 
verificar sua "compatibilidade ver: 
tical" com a ConStituição. Vigência 
de urna lei é uma coisa: valideZ' 
outra, e bem distinta. • 

É pelo grau de respeito à digfil 
dade da pessoa, humana e aos :- mais valores constitucionais queSe 
mede o nível da demoCracia de um 
povo. O Brasil, lamentavelmente; 
ainda não ocupa os primeiros lida-
res. Mas, se deseja um',dia atingit 
tal pataMar, precisa começar játdk 
zendo não à "lei" Lucena. 

■ Luiz Flávio Gomes, juiz de Direito em :58o 
Paulo, mestre em Direito Penal pela 
é autor do livro A Questão do ConGoie 
Externo do Poder Judiciário 


